
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 

 

PORTARIA GP/TRT16 nº 156
 

São Luís/MA, março de 2022.
 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo

consta no PA-1122/2022, 

CONSIDERANDO não haver 
19, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal,
 

R E S O L V E 

 
Conceder, ad referendum 

Excelentíssima Senhora MARIA DO SOCORRO ALMEIDA DE SOUSA

Vara do Trabalho de Barreirinhas

serem usufruídos nos dias 24 

Dê-se ciência. 

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize

Tribunal. 

 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do 

 
 
 
 
 

 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, Areinha, 6º andar
CEP 65030-015 – São Luís - Maranhão
Contatos:(98) 2109-9306 / presidencia@trt16.jus.br 

PORTARIA GP/TRT16 nº 156/2022. 

de 2022. 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo

CONSIDERANDO não haver tempo hábil para deliberação do Colegiado, conforme art. 
19, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal, 

ad referendum do Tribunal Pleno, o saldo de 2(dois

a MARIA DO SOCORRO ALMEIDA DE SOUSA

Vara do Trabalho de Barreirinhas, referentes ao 1º período do exercício de 20

s nos dias 24 e 25/03/2022. 

se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize

Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO” 
egional do Trabalho da 16ª Região 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 

Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, Areinha, 6º andar 
Maranhão 

9306 / presidencia@trt16.jus.br  

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que 

tempo hábil para deliberação do Colegiado, conforme art. 

2(dois) dias de férias à 

a MARIA DO SOCORRO ALMEIDA DE SOUSA, Juíza Titular da 

º período do exercício de 2021, para 

se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no site do 
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